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LEI Nº 1.187/2004 

 

 

“ORÇA A RECEITA E FIXA A DESPESA PARA O EXERCÍCIO  DE 2005 E 

DÁ OUTRAS PROVIVÊNCIAS” 

 

O Povo do Município de Lajinha, Estado de Minas Gerais, por seus 

representantes, aprovou a seguinte Lei. 

  

Art. 1º - Fica aprovado o Orçamento do Município de LAJINHA para o exercício de 

2005, discriminado pelos anexos integrantes desta Lei e que estima a receita em 

R$9.000.000,00 (NOVE MILHÕES DE REAIS), e fixa a Despesa em igual 

importância. 

 

Art. 2º - A Receita será realizada mediante arrecadação de tributos, taxas e outras 

receitas na forma da legislação em vigor, observando os seguintes desdobramentos: 

  

RECEITA      VALOR                VALOR 

 

RECEITAS CORRENTES                    

 

Receita Tributária                                        

Receita Patrimonial 

Receita Industrial 

Receita de Serviços 

Transferências Correntes 

Outras Receitas Correntes    

 

RECEITAS DE CAPITAL 

 

Operações de Crédito 

Alienação de Bens  

Transferências de Capital 

Outras Receitas Capital 

 

Dedução Receita do FUNDE 

 

 

 

 

655.000,00 

           9.000,00 

            372.500,00 

           40.000,00 

       8.260.000,00 

          137.500,00 

 

        

          

200.500,00 

          11.000,00 

         151.000,00 

            8.000,00 

 

 9.474.000,00 

 

 

 

 

 

 

 

 

    370.500,00 

 

 

 

 

 

 

-844.500,00 

 

 

TOTAL  DE  RECEITA  ESTIMADA 

  

9.000.000,00 

 

 

 

Art. 3º - A despesa será realizada de acordo com a seguinte distribuição por Funções do 

Governo e por Unidades Orçamentárias:. 

 

 

DESPESAS POR ÓRGÃOS E UNIDADES 
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01.01 - Gabinete e Secretaria da Câmara 

02.01 – Gabinete do Prefeito 

02.02 – Assessoria Jurídica 

02.03 – secretaria de Administração 

02.04 – Secretaria da Fazenda 

02.05 – Secretaria de Educação e Cultura 

02.06 – Secretaria de Saúde 

02.07 – Secretaria de Desportos 

02.08 – Secretaria de Agricultura e Meio Ambiente 

02.09 – Secretaria de Transporte, Obras e Urbanismo 

02.10 – Secretaria do Tesouro 

02.11 – Secretaria de Assistência Social 

02.12 – Serviço Autônomo de Água e Esgoto 

 

 

570.000,00 

505.000,00 

      597.000,00 

551.000,00 

859.000,00 

2.337.500,00 

1.422.000,00 

67.000,00 

300.000,00 

1.218.500,00 

28.000,00 

104.000,00 

400.000,00 

 

  T O T A L ........................................................... 

 

9.000.000.00 

 

 

 

 

DESPESAS POR FUNÇÃO DE GOVERNO 

 

 

01  -  Legislativa 

02 –  Judiciária 

04 – Administração 

05 – Defesa Nacional  

06 - Segurança Pública 

08 – Assistência Social 

09 – Previdência Social 

10 – Saúde 

12 – Educação 

13 – Cultura 

15 – Urbanismo 

16 – Habitação 

17 – Saneamento 

18 – Gestão Ambiental 

20 – Agricultura 

24 – Comunicações 

25 – Energia 

26 – Transporte 

27 – Desporto e Lazer 

28 – Encargos Especiais 

 

 

570000,00 

598.000,00 

1.431.000,00 

14.000,00 

56.000,00 

106.000,00 

578.000,00 

1.422.000,00 

2.445.500,00 

72.000,00 

546.000,00 

5.000,00 

327.500,00 

50.000,00 

130.000,00 

42.000,00 

50.000,00 

465.000,00 

67.000,00 

25.000,00 

     

  T O T A L .............................. 

 

    

9.000.000.00 
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DESPESAS POR CATEGORIA 

 

DESPESAS CORRENTES 

 

Pessoal e Encargos Sociais 

Juros e Encargos da Dívida 

Outras Despesas Correntes 

 

DESPESAS DE CAPITAL 

 

Investimento 

Inversões Financeiras 

Amortização de Dívida 

 

 

 

 

5.088.500.00 

    5.000.00 

2.696.500.00 

 

 

 

 

  734.500.00 

500.00 

475.000.00 

 

7.790.000.00 

 

 

 

 

 

1.210.000.00 

 

TOTAL 

 

9.000.000.00 

 

Art. 4º - No decorrer da execução orçamentária, fica o Prefeito Municipal autorizado a: 

 

I – Realizar operações de crédito por antecipação de receita (ARO) até o limite da 

receita estimada, nos termos dos Arts. 165 e 167 da Constituição Federal; 

 

II – Abrir créditos suplementares para reforçar dotações que se tornarem insuficientes; 

 

III – Anular, parcial e ou/totalmente dotações orçamentárias, como recurso à abertura de 

créditos adicionais, valendo-se, também, para o mesmo fim, do excesso de arrecadação, 

quando houver;  

 

IV – Fazer nos termos do inciso VI art. 167 da Constituição Federal a transposição e 

remanejamento ou a transferência de recursos de uma categoria para outra ou de um 

órgão para outro, com a finalidade de atender alterações estruturais e/ou funcionais da 

administração; 

 

Parágrafo Único: A Lei específica prevista no caput deste artigo, quando se tratar de 

anulação parcial ou total deverá a mesma especificar qual dotação orçamentária será 

anulada parcialmente ou totalmente. 

 

GABINETE DA PRESIDÊNCIA DA CÂMARA MUNICIPAL DE LAJINHA, 

ESTADO DE MINAS GERAIS, AOS VINTE E UM DIAS DO MÊS DE DEZEMBRO 

DO ANO DOIS MIL E QUATRO. (21-12-2004) 

 

 

 

Ver. TARCÍSIO FONSECA DOS SANTOS  

                         Presidente 

 

Sancionada pelo Sr. Prefeito Municipal em 27/12/2004, conforme cópia arquivada em 

pasta própria. 
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Lúcia Maria Miguel Morais   -    Atendente Legislativo 
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